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TERMO DE ACORDO 

 

 
Nos termos dos arts. 47 e 50 da Lei 9504/97 e dos artigos 49, 53 e 55 da Resolução 
TSE nº 23.610/2019, com as alterações promovidas pelo art. 11 da Resolução TSE 
nº 23.624/2020, foram convocados  os representantes dos Partidos/Coligações 
concorrentes ao Pleito de 2020 e ainda, os representantes de emissoras de rádio e 
de televisão, para elaborarem o Plano de Mídia, na data de hoje, 06/10/2020. Após 
amplo debate, ficou acordado que, na televisão, ficará a cargo da Emissora Rede 
TV-ES,  a montagem e a geração da propaganda eleitoral gratuita em rede, durante  
o período de 09 de outubro a 12 de novembro de 2020. Quanto às emissoras de 
rádio, ficará encarregada da geração, a emissora Rádio Metropole FM, por todo 
período, e quanto à montagem ficarão encarregadas, pela ordem, as seguintes 
emissoras: Rádio Massa (de 09/10 a 17/10), Rádio Novo Tempo (de 18/10 a 
26/10), Rádio Antena 1 (de 27/10 a 04/11) e Rádio A Cor da Vida (de 05/11 a 
12/11),  ficando, as três primeiras, responsáveis pela montagem do programa pelo 
período de 9 dias, e a última, por 8 dias. No tocante à distribuição do tempo das 
inserções e à forma de uso da parcela do horário eleitoral gratuito nas inserções, 
consentiram os presentes com a metodologia desenvolvida pelo TSE e proposta 
pelo Cartório Eleitoral, a título de sugestão, constante do anexo ao presente Termo 
de Acordo, fazendo parte integrante deste. Ficou acordado que as inserções serão 
sempre de 30 (trinta) segundos cada. Quanto à entrega dos meios magnéticos, 
ficou estabelecido: 1) programação em rede para TV (somente para o cargo de 
Prefeito): a entrega do material pelo Partido/Coligação à Rede TV-ES, deverá ser 
feita até às 16 horas do dia anterior à veiculação. Para veiculação aos sábados e 
segundas-feiras, o material deverá ser entregue até às 16 horas da sexta-feira 
anterior. Para veiculação em feriados, o material deverá ser entregue até às 16 horas 
do dia útil anterior. 2) programação em Rede para Rádios (somente para o 
cargo de Prefeito): a entrega do material pelo Partido/Coligação à Radio 
Montadora deverá ser feita até às 12 horas do dia anterior à veiculação. Para 
veiculação aos sábados e segundas-feiras, o material deverá ser entregue até às 12 
horas da sexta-feira anterior; Para veiculação em feriados, o material deverá ser 
entregue até às 12 horas do dia útil anterior. As emissoras responsáveis pela 
montagem, por sua vez, deverão repassar o material à responsável pela geração até 
às 17 hs do dia anterior. 3) Inserções para TV e Rádio (para os cargos de 
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Prefeito e Vereador): a entrega do material deverá ser feita, para cada emissora de 
rádio, até às 12 horas, e para a emissora de TV, até às 16 horas, sempre no dia útil 
anterior à veiculação. Vencida esta etapa do acordo, seguiu-se definindo que os 
meios magnéticos, contendo o material a ser veiculado, serão entregues, 
pessoalmente, por pen drive ou DVD, no padrão QUICK TIME MOV HD 1080i, 
29,97 H264 AAC 48 KHZ ou MP4 (com claquete) para a emissora de televisão. 
Para as rádios, o padrão será arquivo no formato MP3, com a entrega pelos 
seguintes endereços eletrônicos das emissoras (no caso de propaganda em rede, 
envio apenas à emissora que realizará a montagem):  
Rádio A Cor da Vida: lucianolopes_acordavidafm@hotmail.com e producao@acordavidafm.com  

Rádio Antena 1: direcao@fmantena1vitoria.com.br e opec@fmantena1vitoria.com.br                  
Novo Tempo FM: supervisorradio.vit@novotempo.com e secretariaradio.vit@novotempo.com 
Metrópole FM: radioaroperador@gmail.com  
Rádio Massa: massafmvitoria@gmail.com; jbj@redesim.com e midia@redesim.com 
Rádio Barrra FM: ricardobarrafm@gmail.com.  
FM Praia da Costa: direcao@fmpraiadacosta.com.br e opec@fmpraiadacosta.com.br 
Em sequência, os partidos/coligações, que não ainda não o fizeram, foram 
orientados a enviar, hoje, pelo e-mail: zmail55@tre-es.jus.br, os dados de 
responsável pela entrega do material às emissoras (nome, documento de 
identificação e e-mail).  Após compilados, tais dados serão encaminhados para os 
emails das emissoras de rádio e de televisão. 
Nada mais havendo a tratar, às 11h50, o MM Juiz Eleitoral deu por encerrados os 
trabalhos, sendo que, para constar, Eu, Aigline de Menezes Paes Vervloet, Chefe de 
Cartório, lavrei o presente Termo de Acordo, que vai assinado pelo MM. Juiz 
Eleitoral. 
 
Vila Velha, 06 de outubro de 2020. 
 
 
 

IDELSON SANTOS RODRIGUES 
Juiz Eleitoral da 55ª Zona de Vila Velha/ES 
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